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PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E JUS-

TIÇA; ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; TRANSITO, TRANSPORTE E ATIVIDADE 

ECONÔMICA; SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL E TRABALHO E FINANÇAS E OR-

ÇAMENTO SOBRE O PL 350/97, DE AUTORIA DO NOBRE VEREADOR PAULO 

FRANGE. 

Dispõe a propositura sobre a obrigatoriedade de existirem as=_ 

sentos nas dependências dos estabelecimentos bancãrios, para uso de ido-

sos e gestantes. • 	A propositura ampara-se nos artigos 13, inciso I e 160, inci- 

sos III e VII, da Lei Orgânica do Municipio. 

PELA LEGALIDADE 

Quanto ao merito, somos favorãveis por entender que a medida ' 

proposta atendera ao mínimo exigido de conforto para o cliente dos servi 

ços bancãrios.. 

Quanto ao aspecto financeiro, nada temos a opor. 

Sala das ComissO Reunidas, em 
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- COMISSÃO DE ADMNISTRAÇÃO PÚBLICA 

COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL E TRABALHO 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

COPIADO NA SESSÃO \ 
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